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Assunto: ENC: parecer são vicente
De Atas e Contratos - Passarela <atasecontratos@passarelafeliz.com.br>
Para: SETOR DE LICITAÇÕES <licitacao@saovicentedosul.rs.gov.br>
Data 13/03/2023 15:43
Prioridade Mais alta

    Bom dia, Ilma. Comissão de Avaliação e Sr. Pregoeiro,

    Requer-se respeitosamente prazo para apresentação de nova amostra dos itens que apresentam divergências,
conforme ata anexa, de modo a sanear da melhor forma as inconsistências, em respeito aos princípios licitatórios
de celeridade, formalidade moderada e competitivdade comercial da adjudicada.

    No que pese a gramatura do material, esta já está constante nos laudos apresentados, não comportanto
análises nesse momento do procedimento.

    Reforçando a tese anterior, , com base na jurispruência, vê-se que há possibilidade de flexibilização dos critérios
adotados no edital, incluindo-se nessas alterações os critérios para a análise de amostras, especialmente
quando a alteração for mínima e não importar em perda de funcionalidade, não produzindo lesão de
direito, sem afetar o cumprimento das efetivas condições do Edital e não causando nenhum prejuízo à
Administração

    Assim, requer-se:

    Prazo para saneamento da amostra; alternativamente, a reforma da avaliação, determinando a
homologação dos itens apresentados.

"Em pregão, o instrumento convocatório pode prever a exigência de amostras com a finalidade de
verificação do atendimento aos requisitos de qualidade previstos no edital" (Acórdão 1667/2017-
Plenário | Relator: AROLDO CEDRAZ)

Aguardamos deferimento,

At.te.
THOMAS HANAUER
-- 
Por gentileza, confirme o recebimento deste e-mail.
─────╼
Advogado - 52.064/SC
Distribuidora Passarela
        
✆      (51) 3637 2901
✉     assessoriajuridica@passarelafeliz.com.br
On 13/03/2023 08:32, Atas e Contratos - Passarela wrote:

 
Bom dia!!
Segue o que conversamos. O estojo passou, somente as mochilas fora reprovadas.
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